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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ___/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ___/2025 

PROCESSO N.º 4783-01.00/24-1 

 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, designada 
ALRS, localizada na Praça Marechal Deodoro n.º 101, Centro Histórico, em Porto Alegre – RS, 
inscrita no CNPJ sob o número 88.243.688/0001-81, representada por sua Superintendente 
Administrativa e Financeira, Cláudia Regina Bonalume, e a ___________________________, 
designada FORNECEDOR, com sede na _______________, n.º ____, bairro ____________, em 
________________, inscrita no CNPJ sob o número _______________, representada legalmente 
por ___________________, assinaram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, na qual está 
consignado, consoante a Lei n.º 14.133/2021, o menor preço para eventual fornecimento de material 
de expediente, constante da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n.º ___/2025,  processo n.º 
4783-0100/24-1, além dos compromissos que assume o FORNECEDOR nas condições fixadas no 
Edital do Pregão Eletrônico, bem como na proposta vencedora a que se vincula (SEI nº ________), 
que desta fazem parte integrante, independente de transcrição, para todos os efeitos de direito, 
através das seguintes cláusulas: 

 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Formalização de Registro de Preços (SRP) para modernização de 
espaços da Assembleia Legislativa do RS, utilizados como salas de reunião de comissões, salas de 
eventos, espaços destinados a reuniões internas e externas, entre outros, por meio da aquisição de 
sistema multimídia digital e adequação dos ambientes para realização de reuniões, palestras, aulas e 
treinamentos com tecnologia de videoconferência, operação automatizada ou controlada, 
oferecendo áudio e vídeo digitais em alta resolução, nas quantidades e especificações previstas 
neste instrumento,  no Termo de Referência SEI nº 4002719 e em seus respectivos Anexos. 

1.1. O objeto inclui, ainda, os serviços de elaboração dos projetos das salas (Arquitetônico, 
Elétrico, Eletro-eletrônico, Mecânico, Sonorização, entre outros), a execução da reforma 
propriamente dita, com base nos projetos aprovados, bem como a etapa posterior em que a sala será 
equipada e mobiliada, de acordo com os projetos, contemplando, também, garantia e assistência 
técnica, treinamento e operação assistida, conforme especificações e condições previstas no Termo 
de Referência SEI nº 4002719 e em seus respectivos Anexos. 

1.2. Fica a exclusivo critério da ALRS determinar as quantidades e o momento das contratações, 
devendo as mesmas ocorrerem através da celebração de instrumento contratual.   

1.3. Deverá ser observada a regra presente na cláusula segunda dos contratos decorrentes desta Ata 
de Registro de Preços no que diz respeito à possibilidade de subcontratação. 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, o Termo de Referência 
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(documento eletrônico SEI 4002719), o Edital de Licitação (doc. eletrônico SEI-________), a 
proposta do FORNECEDOR (doc. eletrônicos SEI-_________) e eventuais anexos dos documentos 
citados. 

1.5 As especificações técnicas dos objetos/serviços desta ARP estão descritas, de forma 
pormenorizada, no Termo de Referência SEI nº 4002719 e respectivos Anexos. 

 

DOS GESTORES E DOS FISCAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA – A execução desta ata deverá ser compartilhada, acompanhada e 
fiscalizada pelos seguintes gestores e fiscais: 

a) Edgar Athayde Meneghetti (gestor) e Alex Schneider Zis (fiscal), no âmbito do 
Departamento de Tecnologia da Informação; 

b) Camila Grundling da Cunha Porciuncula (gestora) e Ananda Paula Silva Matte (fiscal), no 
âmbito do Departamento de Logística; 

c) Michele Boff da Silva (gestora) e Carlos Eduardo Lang (fiscal), no âmbito da 
Superintendência de Comunicação e Cultura e da Superintendência Geral. 

Parágrafo primeiro – Serão cogestores o(a) Diretor(a) do Departamento de Tecnologia da 
Informação, o(a) Diretor(a) do Departamento de Logística e o(a) Superintendente de Comunicação 
e Cultura. 

Parágrafo segundo – Nas ausências de gestores, cogestores ou fiscais, a Administração da ALRS 
designará os substitutos. 

 

DAS OBRIGAÇÕES 

CLÁUSULA TERCEIRA 

3.1. DO FORNECEDOR:  

São obrigações do fornecedor: 

a) cumprir fielmente o contrato decorrente desta ata, de modo que os serviços avençados sejam 
realizados com esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira e exclusiva 
responsabilidade, conforme especificações técnicas. 

b) manter, durante toda a vigência desta ata e dos contratos resultantes, a compatibilidade com 
as obrigações assumidas, mantendo as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital de licitação; 

c) executar os fornecimentos e serviços objetos de contrato dentro dos prazos ajustados, 
cumprindo os horários estabelecidos para atendimento, responsabilizando-se por quaisquer 
prejuízos advindos de sua inobservância; 

d) responsabilizar-se integralmente pela sua equipe técnica, primando pela qualidade, 
desempenho, eficiência e produtividade, visando a execução dos trabalhos durante toda a 
vigência do contrato, dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerada infração 
passível de aplicação das penalidades previstas, caso os prazos não sejam cumpridos; 

e) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da ALRS, 
obrigando-se a atender todas as reclamações a respeito da execução do objeto contratado; 
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f) comunicar à ALRS, de imediato e por escrito, qualquer irregularidade verificada durante a 
execução do objeto dos contratos resultantes desta ata, para a adoção das medidas 
necessárias à sua regularização; 

g) providenciar a correção de deficiências apontadas pela ALRS quanto à execução do objeto 
contratado; 

h) manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse da 
ALRS, ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto 
contratado, respeitando todos os critérios estabelecidos, aplicáveis aos dados, informações e 
as regras de negócios; 

i) manter todos os equipamentos do sistema em condições normais de funcionamento, 
executando todos os serviços de manutenção preventiva necessários a permitir a operação 
contínua e ininterrupta, sem alterar as características técnicas dos mesmos; 

j) executar os serviços contratados, cuja execução se dará em dias úteis (de segunda a sexta-
feira), dentro do horário normal de expediente da ALRS (das 08:30hs às 18:30hs); 

k) executar, em outro horário, sem qualquer ônus adicional para a ALRS, os serviços que não 
puderem ser executados durante o horário normal de expediente (ênfase às obras de 
adequações civis); 

l) credenciar junto a ALRS, os profissionais designados para prestar serviços nas dependências 
da ALRS; 

m) comunicar, formalmente e de maneira imediata, o afastamento de funcionários designados, 
para que seja providenciada a revogação dos direitos de acesso à rede, sistemas, informações 
e recursos da ALRS; 

n) indicar preposto aceito pela ALRS durante o período de vigência do contrato, para 
representá-la administrativamente, sempre que necessário; 

o) manter as informações de contato do preposto atualizadas durante a vigência desta ata e do 
contrato e do contrato resultante; 

p) informar imediatamente a ALRS no caso de substituição do preposto; 
q) manter seu pessoal devidamente identificado nas dependências da ALRS, através da 

utilização de uniformes adequados e/ou crachás de identificação; 
r) informar da necessidade de eventuais interrupções programadas dos serviços, com 

antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, apresentando uma prévia do serviço para que 
seja analisado e aprovado pelo setor competente da ALRS; 

s) responsabilizar-se por quaisquer obrigações assumidas perante terceiros, não obstante 
vinculados à execução do contrato; 

t) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela ALRS, cujas solicitações se 
sujeita a atender prontamente; 

u) não negociar em operação de factoring títulos ou créditos que tenha com a ALRS; 
v) não utilizar a Ata de Registro de Preços para prestar caução ou fazer quaisquer operações 

financeiras, sem expressa aquiescência da ALRS. 

3.2. DA ALRS: 

São obrigações da Assembleia Legislativa: 

a) proporcionar todas as condições necessárias para que o FORNECEDOR possa cumprir o 
objeto das contratações decorrentes desta ata; 

b) prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo FORNECEDOR, 
necessários à execução do contrato; 
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c) comunicar ao FORNECEDOR qualquer irregularidade verificada na execução da ata e do 
contrato, determinando, de imediato, as providências necessárias à sua regularização; 

d) efetuar o pagamento pelo material, na forma e prazo fixados; 

e) disponibilizar ao FORNECEDOR todas as condições e informações necessárias ao integral 
cumprimento deste instrumento; 

f) acompanhar e fiscalizar, rigorosamente, o cumprimento deste contrato; 

g) designar servidor ou comissão para acompanhar e fiscalizar o contrato; 

h) exigir, sempre que necessário, a apresentação da documentação pelo FORNECEDOR que 
comprove a manutenção das condições que ensejaram a formalização deste Registro de 
Preços e dos Contratos resultantes do mesmo; 

i) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da avença, anotando, em registro próprio, com 
a ciência do representante do FORNECEDOR, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da ARP e dos Contratos dela decorrentes, podendo, em razão de falhas porventura 
observadas, notificá-la relativamente a qualquer irregularidade encontrada, determinando as 
providências para a regularização do que for necessário. 

 

DAS AQUISIÇÕES, ENTREGA E RECEBIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA  

4.1. Eventuais aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas por meio de instrumento de 
contrato, onde serão indicadas as quantidades do produto, local de entrega, prazos e os preços 
unitário e total.  

4.2. Cada acionamento desta Ata para modernização de uma ou mais salas, deverá gerar um 
contrato, contemplando: 

a) projetos das salas (Arquitetônico, Elétrico, Eletro-eletrônico, Mecânico, Sonorização, entre 
outros), 

b) execução da reforma propriamente dita, com base nos projetos aprovados; 

c) instalação e configuração de equipamentos nas salas, de acordo com os projetos e 
compatível com demais salas modernizadas; 

d) garantia e suporte técnico; 

e) treinamento e operação assistida, quando demandados pela Assembleia Legislativa. 

4.3. Os contratos decorrentes do acionamento desta Ata de Registro de Preços observarão o prazo 
de vigência de 60 (sessenta) meses, contados da data de assinatura do respectivo contrato, estando 
os mesmos sujeitos a prorrogação por igual período ou por períodos menores.  

4.4. As aquisições serão precedidas de consulta ao CADIN/RS, nos termos da Lei Estadual n.º 
10.697/96, regulamentada pelo Decreto Estadual n.º 36.888/96. 

4.5. Os equipamentos deverão ser entregues na Divisão de Almoxarifado da ALRS, (situada no 
1º andar do Prédio ANEXO ao Palácio Farroupilha - Praça Marechal Deodoro, 101, Porto 
Alegre/RS), no horário de expediente, entre 8h30 e 18h30, de segunda à sexta-feira, em embalagens 
lacradas, com identificação do fabricante ou fornecedor, não sendo aceito equipamentos com caixas 
violadas. 
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4.6. Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos, sem uso prévio, e estar em linha de 
fabricação, com garantia de procedência e funcionamento. Não serão aceitos equipamentos 
remanufaturados, recondicionados, de demonstração ou fora de linha. Quando indicado, os 
equipamentos deverão ser do mesmo fabricante, de modo a garantir a uniformidade tecnológica, 
compatibilidade entre os componentes e padronização do suporte técnico. O recebimento dos 
equipamentos observará as regras prevista no item 7.1 – Recebimento do Objeto – do Termo de 
Referência SEI nº 4002719. 

4.7. O material entregue não poderá conter defeitos técnicos e/ou de fabricação, sob pena de não ser 
aceito ou ser devolvido, se constatada a irregularidade após a entrega. 

4.8. A emissão de aceite definitivo não exclui a responsabilidade civil do FORNECEDOR por 
vícios de qualidade ou quantidade do produto, ou disparidade com as especificações contidas neste 
Instrumento, e posteriormente não provadas pela ALRS. 

4.9. ALRS não está obrigada a adquirir qualquer quantidade do objeto, observadas as quantidades 
máximas, sendo que a determinação das quantidades e do momento da solicitação de fornecimento 
se submete aos seus exclusivos critérios de conveniência e oportunidade. 

 

DO PREÇO 

CLÁUSULA QUINTA – O fornecimento deverá respeitar os preços e quantitativos dispostos no 
Anexo Único desta ARP. 

5.1. O preço a ser pago pelo objeto deverá englobar todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer 
outros custos que venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o fornecimento do produto, 
abrangendo, desta maneira, todas as despesas necessárias à entrega em prefeitas condições de 
consumo do objeto desta Ata. 

5.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o FORNECEDOR 
comprovar a impossibilidade de cumprir as obrigações previstas neste Instrumento, a ALRS poderá 
liberá-lo do compromisso, sem aplicação de penas, confirmando a veracidade das razões e dos 
comprovantes apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido. 

 

DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA SEXTA – O pagamento referente a cada fornecimento realizado será efetuado em 
até 15 (quinze) dias, contados a partir da apresentação do documento fiscal de cobrança, 
relativo aos produtos/serviços entregues/prestados, acompanhado das respectivas requisições 
de serviços/materiais, condicionado à emissão do aceite definitivo dos mesmos, conforme 
pagamentos parciais estabelecido no cronograma do ANEXO VII do Termo de Referência. 

6.1. Os pagamentos obedecerão aos critérios estabelecidos no item 7.2 do Termo de Referência. 

6.2. Os pagamentos deverão observar a tabela de níveis de serviço estabelecida na cláusula décima 
desta Ata.  

6.3. Em todos os casos o GESTOR instruirá o processo de pagamento com o rol descritivo de 
materiais e serviços recebidos e a impressão dos documentos abaixo dp FORNECEDOR, nos 
referentes sites da internet: 
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a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida ativa da União – 
http://www.receita.fazenda.gov.br/Grupo2/Certidoes.htm); 

b) prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT – http://www.tst.jus.br/certidao); 

c) prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certificado 
de Regularidade do FGTS – 
https://webp.caixa.gov.br/cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp); 

d) prova de regularidade para com a Secretaria da Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul 
(Certidão de Situação Fiscal da SEFAZ/RS – https://www.sefaz.rs.gov.br/sat/CER-PUB-
SOL.aspx; 

e) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de ISSQN – na 
hipótese do município de Porto Alegre). 

6.4. A impossibilidade de emissão dos documentos mencionados no parágrafo anterior, 
quando de responsabilidade do FORNECEDOR, implicará na suspensão do prazo para 
pagamento até regularização dos problemas que a tenham causado. 

6.5. As notas fiscais devem ser emitidas, obrigatoriamente, com o CNPJ constante nesta Ata, 
apresentado por ocasião da fase de habilitação no processo licitatório, vedada a sua substituição por 
outro número, mesmo que de filial do FORNECEDOR. Eventual alteração no CNPJ entre matriz e 
filial, solicitada pelo FORNECEDOR, será precedida da apresentação das certidões de regularidade 
em nome do CNPJ demandado e, ainda, da demonstração de que essa alteração não produzirá 
modificação em seus ônus financeiros. Na hipótese de menor incidência tributária, a ALRS estará 
legitimada a invocar o reequilíbrio econômico-financeiro com vista à redução do valor a ser pago.  

6.6. Será efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições 
vigentes de órgãos fiscais e fazendários, sejam federais ou municipais. 

6.7. A ALRS tem o direito de suspender o pagamento se os materiais e/ou serviços fornecidos 
estiverem em desacordo com o solicitado, sem prejuízo de outras sanções que a legislação definir. 

6.8. A suspensão dos pagamentos não autoriza o FORNECEDOR dos materiais/serviços a 
eximir-se do cumprimento de obrigações assumidas neste registro de preços. 

6.9. O atraso no pagamento sujeita a ALRS à multa de mora de 0,5% (meio por cento) ao dia, 
incidente sobre o valor contratado, limitada ao valor total desta. 

6.10. Nenhum pagamento será promovido enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira do FORNECEDOR por penalidade ou inadimplência, que pode ser compensada com o 
pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos. 

 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA SÉTIMA – O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da assinatura das partes, cuja eficácia é condicionada à publicação de sua 
respectiva súmula no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas (https://pncp.gov.br/) e 
poderá ser prorrogado, por igual período, com a anuência do FORNECEDOR e a critério da 
Administração da ALRS, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei nº 
14.133/2021. 
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Parágrafo único – Em caso de prorrogação do prazo de vigência desta Ata, poderão ser renovados 
os quantitativos originalmente registrados, a critério da Administração da ALRS. 

 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA OITAVA – O FORNECEDOR pode ter seu registro cancelado pela ALRS nas 
seguintes hipóteses: 

a) descumprimento das condições estabelecidas nesta ARP causado pelo 
FORNECEDOR; 

b) não comparecimento do FORNECEDOR para assinatura da ARP, no prazo 
estabelecido neste instrumento, sem justificativa aceitável; 

c) quando o FORNECEDOR for penalizado com a sanção prevista nos incisos III ou IV 
do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 

d) perda de alguma das condições de habilitação exigidas durante o procedimento 
licitatório, ocorrida durante a vigência da ARP; 

e) não atendimento às convocações e diligências realizadas pela ALRS; 

f) quando não for obtido êxito nas negociações decorrentes de revisão do preço 
registrado; 

g) quando ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior, que 
prejudique o cumprimento da Ata de Registro de Preços, devidamente comprovado e 
justificado por razão de interesse público ou a pedido do FORNECEDOR; 

h) quando configurada a prática de atos de discriminação fundada em orientação sexual 
e identidade e expressão de gênero, conforme disposto no art. 9º, IV, da Lei Estadual n.º 
11.872/2002. 

8.1. Nas hipóteses supracitadas o beneficiário da Ata de Registro de Preços poderá, a critério da 
ALRS, ser obrigado a garantir o fornecimento pelo prazo de trinta dias. 

8.2. O cancelamento da Ata de Registro de Preços será formalizado por decisão da ALRS, 
devidamente motivada, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

8.3. A defesa com referência aos fatos descritos deve ser oferecida pelo FORNECEDOR em até 5 
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. 

8.4. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do registro de preços por fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução deste instrumento, decorrente de caso fortuito ou de 
força maior, devidamente demonstrado em processo administrativo em que sejam garantidos o 
contraditório e ampla defesa, e formalizado mediante despacho do Superintendente Administrativo 
e Financeiro da ALRS. 

8.5. Qualquer comunicação sobre pedido de cancelamento deve ser feita por escrito. 

8.6. A solicitação do cancelamento do registro de preços, pelo FORNECEDOR, não o exime das 
obrigações assumidas até a decisão final, facultada à ALRS a aplicação das penalidades previstas 
nesta Ata, se não aceitas as razões do pedido. 
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DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA NONA – Exceto casos fortuitos ou de força maior, devidamente provados e 
reconhecidos pela ALRS, a inexecução parcial ou total das condições ora ajustadas, garantida a 
prévia defesa e o contraditório em regular processo administrativo, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, submeterá o FORNECEDOR à aplicação das seguintes 
penalidades: 

a) advertência, por escrito, se ocorrerem faltas consideradas de pequena monta; 

b) multa, nos termos da cláusula décima; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

9.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.2. Configura falta no cumprimento desta Ata o desatendimento às obrigações ajustadas. 

9.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.5. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 

9.6. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.7. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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9.9. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

9.10. Além de ensejarem o cancelamento do registro, configuram justa causa para a aplicação da 
suspensão do direito de licitar e de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio Grande 
do Sul, conforme a gravidade da falta perpetrada: 

a) o cometimento reiterado de faltas na execução das entregas dos objetos; 

b) o desatendimento às determinações do GESTOR deste registro de preços para 
solução das faltas verificadas na execução das entregas dos objetos; 

c) a prática de qualquer ato que vise a fraudar ou burlar o cumprimento das 
obrigações fiscais, sociais e trabalhistas oriundas deste registro de preços; 

d) a utilização pelo FORNECEDOR de mão de obra de pessoa menor de 18 
(dezoito) anos, em infração ao art. 7.º, XXXIII, da Constituição Federal. 

 

DOS NÍVEIS DE SERVIÇO E DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA – Os prazos, níveis de serviço (SLA), critérios de medição e penalidades 
aplicáveis para as entregas e execução dos serviços previstos na contratação decorrente desta Ata 
estão definidos na Tabela de Indicadores de Nível de Serviço, abaixo, e deverão ser rigorosamente 
observadas pela CONTRATADA, sendo que o descumprimento dos indicadores ensejará 
penalidade, aplicada sob forma de multa. 

Indicador Atividade Nível de Serviço Critério de 
Medição 

Penalidade por 
Descumprimento 

(multa) 
01 Chamado de 

garantia e 
assistência técnica 

1) Início do atendimento: em 
até 4 horas do registro do 
chamado. 
2) Conclusão do atendimento: 
até dois dias úteis após o início; 
se não for possível, deve haver 
substituição temporária por 
equipamento 
equivalente/superior. 

1) Data/hora do 
chamado → 
início inferior ou 
igual à 4 horas; 
2) Data/hora da 
solução ou da 
entrega do 
equipamento 
substituto. 

1% do valor do 
equipamento, por dia 
corrido de atraso 
(início e conclusão); 

02 Chamado de 
garantia e 
assistência técnica 
(emergencial) 

1) Início: em até 1 hora do 
registro do chamado. 
2) Conclusão do atendimento: 
até 2 horas após o início; se não 
for possível, deve haver 
substituição temporária por 
equipamento 
equivalente/superior. 

1) Data/hora do 
chamado → 
início inferior ou 
igual à 1 hora 
2) Data/hora da 
solução ou da 
entrega do 
equipamento 
substituto. 

0,01% do valor total 
da sala, por hora útil 
de atraso (início e 
conclusão); 
  

03 Entrega do projeto 
executivo 

Até 30 dias corridos a partir da 
assinatura do contrato. 

Data da 
assinatura → 
D+30 dias 
corridos. 

0,1% do valor total da 
sala, por dia útil de 
atraso; 

04 Entrega geral, Até 100 dias após o aceite do Data do aceite do 0,25% do valor total 
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instalação e 
configuração de 
equipamentos 

Projeto Executivo projeto 
executivo→ 
D+100 dias 
corridos. 

da sala, por dia útil 
de atraso; 

05 Chamado de 
garantia e 
assistência Técnica 
relativos à mobiliário 
(em mdf e cadeiras) 
e luminárias. 

1) Início do atendimento: até 48 
horas do registro do chamado. 
2) Conclusão do atendimento: 
até 5 dias úteis após o início: se 
não for possível o conserto 
deverá haver a substituição do 
item 

1) Data/hora do 
chamado → 
início inferior ou 
igual à 4 horas; 
2) Data/hora da 
solução ou da 
entrega do 
equipamento 
substituto. 

1% do valor do item, 
por dia corrido de 
atraso (início e 
conclusão); 

06 Entrega de "as-built" Até 20 dias corridos a partir da 
entrega, instalação e 
configuração de equipamentos. 

Data da entrega 
→ D+20 dias 
corridos. 

0,05% do valor total 
da sala, por dia útil 
de atraso; 

07 Entrega da ART Até 5 dias úteis antes do início 
da execução dos serviços de 
instalação e configuração. 

Data de início dos 
serviços → D-5 
dias úteis. 

0,05% do valor total 
da sala, por dia útil 
de atraso; 

08 Serviços de 
Treinamento 

Até 05 dias após a entrega da 
geral da solução 

Data de início dos 
serviços → D+5 
dias. 

1% do valor do item, 
por dia corrido de 
atraso (início e 
conclusão); 

09 Serviços de 
Operação Assistida 

Até 10 dias após a entrega da 
geral da solução 

Data de início dos 
serviços → D+10 
dias. 

1% do valor do item, 
por dia corrido de 
atraso (início e 
conclusão); 

10 Obras civis, com 
incorreções 

Até 3 dias úteis da 
formalização de 
necessidades de ajustes 
encaminhada pela 
Fiscalização ou Gestão 
Contratual 

Data do 
chamado→ 
D+3 dias úteis 
para solução. 

0,05% do valor 
total da sala, por 
dia útil de atraso; 

 

10.1. As penalidades aplicadas em decorrência do descumprimento das obrigações do contrato 
decorrente desta Ata de Registro de Preços não poderão ultrapassar o limite máximo de 10% (dez 
por cento) do valor total do acionamento da ARP, conforme previsto na legislação vigente, não 
afastando esse limite a possibilidade de aplicação de outras sanções administrativas previstas na Lei 
nº 14.133/2021, quando cabíveis. 

10.2. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10.3. O transcurso do 15.º (décimo quinto) dia de atraso no fornecimento faculta à ALRS o 
cancelamento do registro e a aplicação da penalidade correspondente, sem prejuízo da indenização 
pelos danos causados. 

10.4. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções, e a sua 
cobrança não isentará o FORNECEDOR do dever de indenizar os danos causados. 
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DA APLICAÇÃO DE PENALIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Caracterizada a hipótese ensejadora de aplicação de 
qualquer penalidade, a ALRS, representada pelo GESTOR, notificará o FORNECEDOR, abrindo-
lhe o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de intimação, para oferecer a defesa em 
referência à cominação das penalidades previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do caput da cláusula 
nona. 

11.1. Findo o prazo para defesa supracitado, os autos do processo administrativo seguirão para o 
Superintendente Administrativo e Financeiro da ALRS, que decidirá acerca da aplicação da 
penalidade, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis. 

11.2. A decisão sobre a pena deve ser comunicada, por escrito, ao FORNECEDOR, com o 
lançamento no devido registro de ocorrências. 

11.3. As importâncias relativas a multas aplicadas devem ser pagas em até 10 (dez) dias úteis da 
notificação, ou descontadas dos pagamentos a serem efetuados ao FORNECEDOR, podendo, 
conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – As despesas decorrentes desta Ata deverão ser classificadas 
na Função 01 - LEGISLATIVA, Subfunção 0031 – AÇÃO LEGISLATIVA: 

- Atividade 6351 – APOIO ADMINISTRATIVO E QUALIFICAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA 
DA AL, subtítulo 005 - Ações de Informática, Elemento 3.3.90.40 - SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA, referentes à 
subscrição de licenças; 

- Atividade 6351 – APOIO ADMINISTRATIVO E QUALIFICAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA 
DA AL, subtítulo 007 – Manutenção de Serviços Administrativos Gerais - Investimentos, Elemento 
4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, referente ao mobiliário em geral; 

- Atividade 6351 – APOIO ADMINISTRATIVO E QUALIFICAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA 
DA AL, subtítulo 009 – Ações de Informática - Investimento, Elemento 4.4.90.40 - SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA e Elemento 
4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, referentes à aquisição de licença 
perpétua, e equipamentos de áudio, vídeo e som, assim como a transmissão e receptores; 

- Atividade 1763 – MELHORIA DO ESPAÇO FÍSICO, subtítulo 005 – Melhoria do Espaço Físico 
– Investimento - Elemento 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES, referente à adequação dos 
espaços físicos. 

- Atividade 6351 – APOIO ADMINISTRATIVO E QUALIFICAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA 
DA AL, subtítulo 005 - Ações de Informática, Elemento 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA, referente à contratação de serviços de operação assistida. 

 

DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Os preços registrados poderão ser revisados para 
reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro quando, por motivo superveniente, restarem 
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inviáveis de serem praticados em razão de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou, ainda, 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis. 

13.1. Nos casos em que a majoração do preço for pleiteada pelo FORNECEDOR, a ALRS analisará 
a solicitação de revisão do preço registrado a partir da fundamentação e do conjunto probatório 
apresentados, em cotejo com a pesquisa de mercado atualizada e as diligências que se mostrem 
necessárias para avaliação do pedido, mantendo a economia obtida no procedimento licitatório. 

13.2. Após 30 (trinta) dias do aceite do requerimento de revisão pela ALRS, e sem manifestação 
conclusiva desta, poderá o FORNECEDOR comunicar formalmente à ALRS a recusa de novos 
pedidos de entrega de bens. 

13.3. Durante o prazo estabelecido no parágrafo anterior, o FORNECEDOR fica obrigado a manter 
as condições pactuadas quando da assinatura da Ata, exceto na hipótese apresentação de 
justificativa aceita pela ALRS. 

13.4. A negociação será cabível quando o preço requerido pelo FORNECEDOR estiver acima do 
preço de mercado apurado pela ALRS. 

13.5. O novo valor registrado, que constará em termo aditivo da Ata, terá efeito retroativo à data do 
aceite referido no item 13.2 desta cláusula. 

13.6. Caso frustrada a negociação, caberá à ALRS liberar o FORNECEDOR do compromisso 
assumido, se confirmada a pertinência da motivação apresentada e convocar os demais licitantes 
participantes do procedimento licitatório (Pregão Eletrônico), para a contratação do fornecimento 
remanescente, observados os requisitos previstos no Edital de Licitação e atendido ao disposto no § 
7º do art. 90 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Quando o preço registrado se tornar superior ao preço 
praticado no mercado, a ALRS convocará o FORNECEDOR para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado.  

14.1. Caso o FORNECEDOR não aceite a redução de preços, este será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

14.2. Poderá a administração convocar os demais licitantes participantes do procedimento licitatório 
(Pregão Eletrônico), para a contratação do fornecimento remanescente, observados os requisitos 
previstos no Edital de Licitação e atendido ao disposto no § 7º do art. 90 da Lei n.º 14.133/2021. 

14.3. Havendo êxito na negociação, o valor a ser registrado terá efeito a partir da publicação do 
termo aditivo à Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Os preços contratados serão reajustados, para mais ou para 
menos, conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou 
extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços contratados.  

 

DO REAJUSTE DE PREÇOS NA HIPÓTESE DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Na hipótese de prorrogação da Ata de Registro de Preços, os 
preços registrados poderão ser reajustados, de acordo com a variação do IPCA/IBGE, ou outro 
índice que venha a substituí-lo, mediante solicitação fundamentada do FORNECEDOR, após o 
transcurso de 1 (um) ano contado da data do orçamento estimado - 31/10/2025 - conforme 
orçamento representado pelo documento SEI nº 3999965 do processo nº 4783-0100/24-1, 
documento que consolida as tabelas de orçamentos e estimativas de custos que fazem parte do 
mesmo processo. 

16.1. Para fins de pagamento, será considerado o preço vigente na data do pedido, sendo devidas, 
posteriormente, eventuais diferenças decorrentes de termo aditivo que recaia sobre a referida data 
do pedido. 

16.2. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

16.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – A existência de preços registrados não obriga a ALRS a firmar 
as contratações que deles podem advir, sendo-lhe facultado a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, assegurada ao FORNECEDOR a preferência, em igualdade de condições. 

17.1. Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição, para todos os efeitos de direito, o Edital do Pregão Eletrônico, e todos os Anexos, bem 
como a proposta vencedora com preços registrados. 

17.2. Aplicam-se aos casos omissos as disposições constantes na Lei nº 14.133/2021.  

 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – É eleito o foro da Comarca de Porto Alegre, capital do Estado 
do Rio Grande do Sul, para dirimir questões oriundas da interpretação desta Ata de Registro de 
Preços. 

 

Porto Alegre, novembro de 2025. 

__________________________________ 

Cláudia Regina Bonalume, 

Superintendente Administrativa e Financeira da 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul. 

 

Sr. ___________________, 

Representante Legal da 

____________________ 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E  

PLANILHA DE PREÇOS 

Todas as especificações técnicas e regramentos relacionados aos equipamentos e serviços objeto 

desta Ata de Registro de Preços constam discriminados no Termo de Referência SEI nº 4002719 

(incluindo seus respectivos Anexos), documento que deve ser considerado integrante desta Ata. 

Abaixo, a planilha de preços unitários dos itens que fazem parte desta Ata de Registro de Preços: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA MODELO QTD UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 

1 PAINEL LED INDOOR P1.2     103 m²   

2 PAINEL LED INDOOR 2.5     20 m²   

3 

MONITOR PROFISSIONAL 

ULTRAWIDE 105 POLEGADAS 

TOUCH COM OPS 

    4 UNIDADE   

4 
PROCESSADOR DE IMAGENS PARA 

PAINEIS LED 
    9 UNIDADE   

5 
MONITOR PROFISSIONAL 50'' 4K 

COM SUPORTE 
    20 UNIDADE   

6 
MONITOR PROFISSIONAL 65'' 4K 

COM SUPORTE 
    3 UNIDADE   

7 MONITOR COM LIFT ELETRÔNICO     36 UNIDADE   

8 TOTEM INTERATIVO 43" 4K     8 UNIDADE   

9 

PLATAFORMA DE COLABORAÇÃO E 

COMPARTIULHAMENTO DE 

CONTEÚDO 

    9 UNIDADE   

10 
CENTRAL DE CONTROLE E 

GERENCIAMENTO DE IMAGENS 
    10 UNIDADE   

11 TRANSMISSOR DE VÍDEO IP     32 UNIDADE   



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO 
CENTRAL DE COMPRAS E CONTRATOS 

  

15 

12 
TRANSMISSOR DE VÍDEO IP PARA 

PONTO DE APRESENTAÇÃO 
    10 UNIDADE   

13 RECEPTOR DE VÍDEO IP     40 UNIDADE   

14 
RECEPTOR DE VÍDEO IP 

MULTIVIEW 
    21 UNIDADE   

15 
MONITOR DE ÁUDIO PARA FONES 

DE OUVIDO 
    10 UNIDADE   

16 
FONE DE OUVIDO TIPO MONITOR 

PROFISSIONAL 
    10 UNIDADE   

17 ENCODER NDI     12 UNIDADE   

18 DECODER NDI     15 UNIDADE   

19 CÂMERA PTZ 4K     10 UNIDADE   

20 GRAVADOR DE VÍDEO NDI     2 UNIDADE   

21 
ENCODER DE VÍDEO PARA 

GRAVAÇÃO E STREAM 
    5 UNIDADE   

22 
MICROFONE DE TETO SMART - 

TIPO 1 
    4 UNIDADE   

23 
MICROFONE DE TETO SMART - 

TIPO 2 
    13 UNIDADE   

24 ESTAÇÃO DE DISCUSSÃO     126 UNIDADE   

25 
CENTRAL DE CONTROLE DO 

SISTEMA DE DISCUSSÃO 
    8 UNIDADE   

26 

SISTEMA DE MICROFONE BASTÃO 

SEM FIO DUPLO COM 

CARREGADOR 

    11 UNIDADE   

27 

SISTEMA DE MICROFONE 

GOOSENECK SEM FIO COM 

CARREGADOR 

    1 UNIDADE   

28 CAIXA ACÚSTICA - TIPO 1     5 UNIDADE   
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29 CAIXA ACÚSTICA - TIPO 2     66 UNIDADE   

30 CAIXA ACÚSTICA - TIPO 3     4 UNIDADE   

31 CAIXA ACÚSTICA - TIPO 4     6 UNIDADE   

32 CAIXA ACÚSTICA SUBWOOFER     4 UNIDADE   

33 MONITOR DE ÁUDIO     2 UNIDADE   

34 
AMPLIFICADOR DE ÁUDIO 

MULTICANAL 
    2 UNIDADE   

35 
AMPLIFICADOR DE ÁUDIO 

COMPACTO 
    9 UNIDADE   

36 
PROCESSADOR DE ÁUDIO E 

AUTOMAÇÃO - TIPO 1 
    11 UNIDADE   

37 
INTERFACE DE CONTROLE SEM FIO 

COM CARREGADOR DE PAREDE 
    11 UNIDADE   

38 INTERFACE DE CONTROLE FIXA     11 UNIDADE   

39 
UNIDADE DE CONTROLE E GESTÃO 

DE WEBCONFERENCIAS 
    9 UNIDADE   

40 
DISTRIBUIDOR DE ÁUDIO E VÍDEO 

PARA IMPRENSA 
    2 UNIDADE   

41 PONTO DE ACESSO SEM FIO     11 UNIDADE   

42 
SWITCH CONCENTRADOR DE REDE 

24 PORTAS 10G 
    1 UNIDADE   

43 SWITCH DE REDE 48 PORTAS POE     10 UNIDADE   

44 SWITCH DE REDE 24 PORTAS POE     3 UNIDADE   

45 
RACK METÁLICO PADRÃO 19" 

16UR 
    2 UNIDADE   

46 
RACK METÁLICO PADRÃO 19" 

24UR 
    7 UNIDADE   
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47 
RACK METÁLICO PADRÃO 19" 

40UR 
    3 UNIDADE   

48 NOBREAK 40KVA     1 UNIDADE   

49 
UNIDADE DE VIDEOCONFERÊNCIA 

SMART - TIPO 1 
    2 UNIDADE   

50 
UNIDADE DE VIDEOCONFERÊNCIA 

SMART - TIPO 2 
    2 UNIDADE   

51 

SERVIDOR DE APLICAÇÕES PARA 

GESTÃO E CONTROLE DOS 

SISTEMAS DE ÁUDIO E VÍDEO 

    1 LICENÇA   

52 
LICENÇA DE SOFTWARE DE 

GESTÃO DE REDES DE ÁUDIO 
    1 LICENÇA   

53 
LICENÇA PARA ATIVAÇÃO DE 

MONITOR DE DIGITAL SIGNAGE 
    8 LICENÇA   

54 

SERVIÇO DE ADEQUAÇÃO TÉCNICA 

DO AMBIENTE - SALA TIPO 1 

(PROCESSO LEGISLATIVO) 

    514 m²   

55 

SERVIÇO DE ADEQUAÇÃO TÉCNICA 

DO AMBIENTE - SALA TIPO 2 

(PLENÁRIOS E AUDITÓRIOS) 

    482 m²   

56 

SERVIÇO DE ADEQUAÇÃO TÉCNICA 

DO AMBIENTE - SALA TIPO 3 

(REUNIÕES ADMINSTRATIVAS) 

    116 m²   

57 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO - SALA 

TIPO 1 (PROCESSO LEGISLATIVO) 
    6 SERVIÇO   

58 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO - SALA 

TIPO 2 (PLENÁRIOS E AUDITÓRIOS) 
    3 SERVIÇO   

59 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO - SALA 

TIPO 3 (REUNIÕES 

ADMINSTRATIVAS) 

    2 SERVIÇO   

60 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO - 

MONITOR OU TOTEM DE DIGITAL 
    8 SERVIÇO   
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SIGNAGE 

61 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO - 

CENTRAL TÉCNICA 
    1 SERVIÇO   

62 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO - 

NOBREAK 40 kVA 
    1 SERVIÇO   

63 LONGARINA 2 LUGARES     20 UNIDADE   

64 LONGARINA 3 LUGARES     72 UNIDADE   

65 
CARTEIRA ESCOLAR COM 

PRANCHETA DOBRÁVEL 
    30 UNIDADE   

66 CADEIRA GIRATÓRIA PRESIDENTE     139 UNIDADE   

67 LUMINÁRIA LED QUADRADA     86 UNIDADE   

68 
LUMINARIA LED TIPO SPOT 

DIRECIONÁVEL 
    104 UNIDADE   

69 LUMINARIA LED TIPO SPOT FIXO     28 m   

70 PERFIL LED LINEAR     287 UNIDADE   

71 
MÓDULO DUPLO PARA MESA DE 

REUNIÃO TIPO COMISSÃO 
    34 UNIDADE   

72 

MÓDULO ANGULAR INDIVIDUAL 

PARA CABECEIRA DA MESA DE 

REUNIÃO TIPO COMISSÃO 

    18 UNIDADE   

73 
MÓDULO PARA MESA DE 

OPERAÇÃO 
    11 UNIDADE   

74 
MÓDULO DUPLO PARA MESA DE 

REUNIÃO TIPO PLENÁRIO 
    16 UNIDADE   

75 
MÓDULO DUPLO PARA MESA 

DIRETORA 
    20 UNIDADE   

76 ACABAMENTO PARA PAINEL LED     9 UNIDADE   

77 CORTINAS ROLÔ BLACKOUT     25 m²   
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78 
POLTRONA REBATÍVEL TIPO 

AUDITÓRIO 
    50 UNIDADE   

79 TREINAMENTO     1 UNIDADE   

80 OPERAÇÃO ASSISTIDA     1 UNIDADE   

VALOR GLOBAL ESTIMADO DA ARP  
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ANEXO II 

 

MINUTA DE CONTRATO* 

*Documento eletrônico SEI (________), anexado ao Sistema Banrisul 
(www.pregaobanrisul.com.br) e ao Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://www.gov.br/pncp/pt-br). 
 


